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 TERMO DE REFERÊNCIA Nº: TR.DAF.096.25 Rev. 01 

GERÊNCIA:   Gerência Administrativa e Financeira 

TÍTULO: Contratação de Seguro de Riscos Operacionais para a Companhia de Gás 
do Pará - GÁS DO PARÁ 

1. OBJETO:  

1.1. Contratação de empresa de seguro (“SEGURADORA” ou “CONTRATADA”), na modalidade de 
Seguro Empresarial - Riscos Operacionais (All Risks), para cobertura de avarias, perdas e danos 
materiais e/ou financeiros nas instalações e/ou conteúdos integrantes do Sistema de Distribuição de 
Gás Natural no Estado do Pará, operado pela Companhia de Gás do Pará - GÁS DO PARÁ 
(“CONTRATANTE”), em decorrência de acidentes que aconteçam ou se originem, por conta própria 
e/ou de terceiros, em todos os Locais de Risco ocupados e/ou geridos pela GÁS DO PARÁ, 
localizados em local próprio e/ou de terceiros, bem como em vias públicas e/ou privadas. 

1.2. Esta contratação refere-se à renovação da apólice nº 28.96.0011477.21 da Chubb Seguros Brasil 
S.A., vigência 20/02/2025 a 20/02/2026, terceiro ano de seguro (segunda renovação), sem histórico 
de sinistros. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. A GÁS DO PARÁ necessita realizar a contratação de Seguro Empresarial - Riscos 
Operacionais (All Risks),  de forma a salvaguardar a companhia nos casos em que ocorram avarias, 
perdas e danos materiais e/ou financeiros nas instalações e/ou conteúdos integrantes do Sistema de 
Distribuição de Gás Natural no Estado do Pará, em decorrência de acidentes que aconteçam ou se 
originem, por conta própria e/ou de terceiros, em todos os Locais de Risco ocupados e/ou geridos 
pela GÁS DO PARÁ, localizados em local próprio e/ou de terceiros, bem como em vias públicas e/ou 
privadas. 

2.2. A contratação se justifica pelo atendimento ao Planejamento Estratégico e Orçamentário da GÁS 
DO PARÁ para os anos de 2025 e seguintes, em razão da operação do Sistemas de Distribuição de 
Gás Natural, iniciada em 18/03/2024. Além disso, o contrato de cessão de passagem firmado entre 
a GÁS DO PARÁ e a Companhia Docas do Pará - CDP exige a apresentação de seguro de riscos 
operacionais durante todo o período de sua operação. 

3. DETALHAMENTO DO OBJETO: 

3.1.  Discriminação dos Locais de Risco e Valores em Risco: 

 
3.2. Valor em Risco Declarado: 

3.2.1. Valor total de R$ 120.662.163,26, conforme demonstrativo abaixo:  
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Coberturas: 

3.2.2. Classe de Seguro: Riscos Empresariais - Operacionais (All Risks) 

3.2.3. Coberturas, Sublimites (Limites Máximos de Indenização) e Franquias conforme detalhado 
abaixo: 
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3.3.  O seguro deverá conter: 

3.3.1.  Cláusula Particular de Valor de Novo para o cálculo de Prejuízos e Indenizações. 

3.3.1.1. O Valor de Novo estará limitado a 2 (duas) vezes o Valor Atual apurado.  

3.3.1.2. A parte relativa à diferença entre o Valor de Novo e o Valor Atual apurado, desde que 
devidamente comprovada, deverá ser paga após o CONTRATANTE concluir a reconstrução, 
reparação ou reposição dos bens sinistrados, por outros idênticos ou similares em estado de novo 
(sem uso prévio). 

3.3.2. Cláusula DDR (Dispensa do Direito de Regresso) em favor da Companhia Docas do Pará – 
CDP, CNPJ: 04.933.552/0013-47, em razão de exigência contratual. 

3.4. As exclusões de cobertura deverão ser aquelas consideradas como padrão de mercado. 

4. FUNDAMENTO LEGAL  

4.1.  O objeto da presente aquisição pode ser objetivamente especificado por meio de padrões usuais 
de mercado em que está inserido. Desta forma, o objeto é classificado como bem/serviço comum, 
para fins do disposto no art. 32, IV, da Lei n. 13.303/2016, podendo, portanto, ser adquirido por meio 
de processo licitatório na modalidade pregão. 

4.2. A contratação deverá observar as normas contidas na Lei Federal nº 13.303/2016 e, no que 
couber, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como no Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da GÁS DO PARÁ e legislações correlatas. 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

5.1. O critério de julgamento das propostas comerciais no presente processo de contratação, será 
o de MENOR PREÇO, conforme art. 54, I, da Lei Federal nº 13.303/2016 e art. 45 do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da GÁS DO PARÁ, em razão de o objeto ser indivisível. 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E HABILITAÇÃO FISCAL 

6.1. Comprovação de aptidão para fornecimento do objeto licitado, pertinente e compatível com as 
características, quantidades e prazos do objeto deste Termo, mediante apresentação de 
ATESTADO(S) ou DECLARAÇÕES DE CAPACIDADE TÉCNICA em nome da empresa proponente, 
expedidos(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que evidencie(m) o histórico de 
fornecimento, na forma do disposto no inciso II do Artigo 58 da Lei Federal nº 13.303/2016 e art. 
63, inciso II do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da GÁS DO PARÁ. 

6.2.  Certidões emitidas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP: 

6.2.1. De Licenciamentos, atestando que a proponente está autorizada a operar no mercado 
segurador brasileiro e que não se encontra sob o regime especial de Liquidação, Direção Fiscal 
ou Intervenção.  
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6.2.1.1. Caso na Certidão não conste que a proponente está autorizada a operar no mercado no ramo 
de seguro objeto da presente contratação, a comprovação poderá ser feita com o print do site da 
SUSEP onde é possível consultar os ramos em que a proponente está autorizada a operar. 

6.2.2. De Apontamentos, com o “Nada Consta” sobre eventual indisponibilidade de autorização para 
movimentar livremente a carteira de títulos e valores mobiliários dados em cobertura de provisões 
técnicas.  

6.3.  Certidões Negativas ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas pelos órgãos de controle 
fazendário Federal, Estadual e Municipal.  

6.4. A SEGURADORA deverá ter capacidade para assumir 100% do risco, não sendo permitido o 
Cosseguro. 

7. PRAZO:  

7.1. Prazo de vigência do seguro: 12 (doze) meses, a contar de 20/02/2026, data do final de 
vigência da apólice em vigor, com a respectiva apólice devidamente emitida após a homologação 
desta Licitação, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei 13.303/16 e do Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da GÁS DO PARÁ. 

8. DAS OBRIGAÇÕES: 

8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1.1. Obedecer rigorosamente às condições contidas nos instrumentos contratuais, devendo 
qualquer alteração ser autorizada previamente e por escrito pela GÁS DO PARÁ. 

8.1.2. A CONTRATADA não poderá excluir do clausulado contido na especificação da apólice, as 
Condições Técnicas objeto deste Termo, que deverão prevalecer durante a vigência da apólice, 
inclusive, se aditado for, pelos períodos estabelecidos na legislação vigente. 

8.1.3. Fornecer o objeto da presente contratação rigorosamente de acordo com as especificações 
técnicas constantes neste documento e em seus anexos e na proposta comercial vencedora do 
respectivo processo de contratação, obedecendo aos critérios e padrões de qualidade 
predeterminados e exigidos pela GÁS DO PARÁ. 

8.1.4. Iniciar a execução do escopo contratual a partir de 20/02/2026, data do início de vigência da 
apólice a ser emitida após a homologação desta Licitação. 

8.1.5. Pagar todos os tributos e contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 
indiretamente, sobre o escopo contratual.  

8.1.6.  Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a GÁS DO PARÁ ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  
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8.1.7. Prestar corretamente toda e qualquer informação solicitada pela GÁS DO PARÁ, quanto ao 
escopo contratual.  

8.1.8. Manter e fornecer, sempre que solicitado, durante a execução do escopo contratual, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições para sua habilitação e 
qualificação exigidas na formalização do mesmo, conforme prevê o inciso IX, do artigo 69, da Lei 
Federal nº 13.303/2016.  

8.1.9. Comunicar imediatamente à GÁS DO PARÁ, por escrito, quaisquer erros, omissões, 
incorreções ou discrepâncias porventura encontradas pela CONTRATADA, a fim de que sejam 
corrigidos.  

8.1.10. Toda e quaisquer despesas decorrentes do cumprimento do escopo contratual, correrá por 
conta da CONTRATADA, inclusive inspeções de risco, serviços especializados em regulação e 
peritagem de sinistro, com o imediato atendimento às convocações de emergência. 

8.1.11. A CONTRATADA deverá prestar informações técnicas para a adequação do potencial de 
riscos existentes na CONTRATANTE, respondendo de imediato a todo e qualquer suporte técnico 
solicitado pela mesma, inclusive quando à cobertura emergencial. 

8.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.2.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 

8.2.2. Atestar a execução do escopo contratual por meio de gestor e/ou fiscal especificamente 
designado. 

8.2.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições e preços pactuados. 

8.2.4. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe o prazo para corrigir erros, defeitos ou irregularidades 
encontradas no objeto contratado.  

8.2.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
cumprimento do escopo contratual, fixando prazo para a sua correção a aplicação de eventuais 
multas contratuais.  

8.2.6. Acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento das obrigações contratadas por intermédio de 
empregados próprios designados para este fim.  

8.2.7. Prestar aos empregados da CONTRATADA, informações e esclarecimento que eventualmente 
venham a ser solicitados e, que digam respeito ao escopo contratado. 

8.2.8. No caso de sinistro a CONTRATANTE deverá avisar imediatamente a CONTRATADA, 
preencher o formulário de aviso de sinistro e apresentar a documentação necessária definida nas 
condições gerais do seguro pela CONTRATADA. 
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9. REAJUSTE  

9.1. Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data do início 
de vigência da apólice, nos termos do artigo 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001. 

9.2. No caso de prorrogação da apólice, fica a CONTRATADA obrigada a apresentar nova apólice 
de seguro, a vigorar a partir do dia e do horário imediatamente seguintes à expiração da apólice 
anterior.  

9.3. A CONTRATANTE apresentará à CONTRATADA as eventuais alterações no Valor em Risco 
Declarado (VRD) e/ou nas coberturas contratadas, para fins da apresentação da nova apólice 
com os referidos ajustes, mantendo inalteradas as taxas contratadas originalmente. 

9.4.  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual inicial atualizado. 

9.5. O índice para eventual reajuste, conforme referenciado no subitem 9.1., será o IPCA – Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo. 

9.6. Caso haja reajuste, a data-base a ser utilizada será a data do orçamento estimado. 

10. ORIGEM DOS RECURSOS   

10.1. Os recursos financeiros para a execução do objeto desta contratação serão custeados pela 
GÁS DO PARÁ, previstos para o exercício de 2026 e seguintes, conforme orçamento de 
Despesa Operacional de 2026, aprovado pelo Conselho de Administração da GÁS DO PARÁ. 

11. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO   

11.1. O pagamento será realizado em 4 (quatro) parcelas mensais e consecutivas, mediante a 
apresentação e encaminhamento da apólice e respectivos boletos, com prazo do primeiro pagamento 
em 30 (trinta) dias após a sua data de emissão. 

11.1.1. Não será exigida a apresentação de Nota Fiscal, considerando que a contratação de seguros 
é uma operação financeira, não se sujeitando à emissão de Nota Fiscal, seja de serviço ou de 
venda de mercadorias. 

11.1.2. O pagamento fica condicionado à apresentação dos documentos de regularidade Fiscal 
válidos, conforme abaixo: 

11.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos do FGTS, Fazenda Federal, Estadual e Municipal.  

11.2. Havendo erro nos documentos hábeis de cobrança ou circunstância que impeça o pagamento 
da despesa, os mesmos serão devolvidos e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA 
providencie as medidas cabíveis. Neste caso, o prazo de pagamento iniciar-se-á após a 
regularização, sem ônus à CONTRATANTE. 
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11.3. O pagamento eventualmente realizado com atraso, por parte da CONTRATANTE, desde que, 
não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerá a incidência de atualização 
financeira pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die. 

12. MATRIZ DE RISCO: 

12.1. Nos termos do art. 69, inciso X, combinado com art. 42, inciso X da Lei Federal nº 
13.303, de 30 de junho de 2016, aplica-se ao contrato vinculado a este Termo de Referência 
os seguintes riscos e responsabilidades entre as partes, caracterizadora do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do respectivo contrato, em termos de ônus financeiros 
decorrentes de eventos supervenientes à contratação.  
 

  
 

13. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

13.1. O acompanhamento e a fiscalização do escopo contratual serão realizados por colaboradores 
da Gerência Administrativa e Financeira da GÁS DO PARÁ. 

13.2. São atribuições da Fiscalização, entre outras:  

13.2.1. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução do escopo contratual, bem assim indicar as 
ocorrências verificadas;  
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13.2.2. Solicitar à CONTRATADA todas as providências tempestivas necessárias ao bom 
andamento do escopo contratual e anexar aos autos cópia dos documentos que comprovem 
essas solicitações; 

13.2.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  

13.2.4. Propor a aplicação de penalidades à CONTRATADA e encaminhar à CONTRATANTE os 
documentos necessários à instrução de procedimentos para possível aplicação de sanções 
administrativas. 

13.3.  A ação da Fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 

14. PROPRIEDADE, SIGILO, RESTRIÇÕES:  

14.1. A CONTRATADA deverá manter a confidencialidade de todas as informações, dos dados e 
informações referentes ao objeto ofertado, sob as penas da Lei, inclusive os que lhe forem 
transmitidos pela CONTRATANTE. 

15. DAS PENALIDADES: 

15.1. Em caso de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou qualquer inadimplemento ou 
infração contratual à CONTRATADA, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal ficará 
sujeito às sanções previstas no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da GÁS DO PARÁ, 
próprias do controle de gestão de contratos administrativos da administração pública (arts. 82 e 83 
da Lei 13.303/16). 

15.2. A recusa de indenização de sinistro devidamente fundamentado na legislação competente e/ou 
nas condições gerais da Apólice a ser contratada não será considerado descumprimento contratual. 

15.3. Contudo, havendo recusa de indenização e/ou atraso no pagamento, em desacordo ao prazo 
estabelecido pela SUSEP, notadamente na Lei nº 15.040/2024 (novo marco legal do seguro), Circular 
SUSEP Nº 667 ou outro dispositivo que as venha substituir, a CONTRATANTE poderá contestar 
administrativamente ou judicialmente dessa decisão e/ou atraso, e em caso de sentença judicial 
transitada em julgado em favor da CONTRATANTE, ficará configurada a quebra de contrato 

15.4. As penas acima referidas serão impostas pela autoridade competente, assegurado à 
CONTRATADA o direito da ampla defesa e do contraditório. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1. É de responsabilidade da proponente o conhecimento das características dos produtos 
relacionados no objeto desta contratação. 

16.2. As preponentes poderão realizar vistoria técnica aos locais de risco, para conhecimento de 
todas as informações e características específicas do objeto, mediante agendamento por meio 
do correio eletrônico licitacoes@gasdopara.com.br . 
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16.2.1. No caso de opção pela não realização da vistoria prévia, o preponente deverá apresentar 
declaração de que abriu mão desta vistoria prévia e de que assume todas as consequências que 
poderão advir pelo não conhecimento detalhado do escopo desta contratação. 

16.2.2. Não haverá vistoria sem prévio agendamento. 

16.3. Em razão da natureza do presente objeto, a própria apólice, juntamente com os anexos (edital 
de licitação, termo de referência e seus anexos, proposta comercial), já é considerado como 
instrumento de contrato para todos os fins, por se tratar de um contrato de direto privado, regido 
por normas específicas da SUSEP, conforme autorizado pelos §§ 1º e 2º do art. 135 do 
Regulamento Interno de Licitações e Contrato da Gás do Pará. 

16.4. Não será exigida Garantia Contratual. 

17. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:  

17.1.  São Anexos deste Termo de Referência, fazendo dele parte integrante independentemente da 
transcrição, os seguintes documentos: 

17.2. Anexo A - Memorial Descritivo e seus Anexos 

17.3. Anexo B - Detalhamento Lucros Cessantes  

18.  RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO:  

18.1.  Declaro que este Termo de Referência está de acordo com a Lei n. 13.303 de 30 de junho de 
2016 e Regulamento Interno de Licitações e Contratos da GÁS DO PARÁ. 

 

   Belém, 09 de dezembro de 2025 

 

___________________________________________________ 
Jaime Cerqueira Lima Isensee 

Gerente Administrativo e Financeiro 
Diretoria Administrativa e Financeira da GÁS DO PARÁ 
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